
PROGEP INFORMA
AGOSTO/2022

A Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP), 
prevista no decreto 9.991/2019, tem como objetivo 
estabelecer uma   CULTURA DE PLANEJAMENTO DE AÇÕES 
DE DESENVOLVIMENTO  entre todos os órgãos da 
Administração Pública Federal, com base 
no alinhamento das necessidades de
cada  órgão e entidade. 

Uma das etapas deste 
planejamento é o 

levantamento de demandas, 
que está sendo feito pelo 

IFSULDEMINAS e que dará 
origem ao PDP de 2023!

Agora é hora de você contar pra 
gente: 

O QUE VOCÊ ALMEJA PARA 
O ANO QUE VEM?

Essas Ações de 
Desenvolvimento 

dependem do 
PDP! Então…

O prazo se encerra em 14/08/2022! 
Não deixe pra depois!

Preencha o formulário 
para o PDP 2023!

Acesse: 
https://forms.gle/tXUMh2

Tm6sZzg9879 ou através 
do QRCODE:

Tem dúvidas? Fale com a gente!
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal
desenvolvimentodepessoal@ifsuldeminas.edu.br

O Plano de 
Desenvolvimento de 

Pessoas (PDP) é o 
instrumento determinado 
pela PNDP para efetivar 

este planejamento.

Participar de Treinamento, curso, workshop?
Afastamento para Pós-graduação 

Stricto sensu? Estudo no exterior?
 Licença para capacitação?

Ação de desenvolvimento em serviço?  PIQ?

https://forms.gle/tXUMh2Tm6sZzg9879
https://forms.gle/tXUMh2Tm6sZzg9879

